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TER]VIO DE RATIFICACÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAç AO OIII2O23

Santo Antônio do Leste-MT, 15 de agosto de 2023.

JOSE ARIMATEIA VES
PREFEITO L

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista as justificativas

apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Juridica do Município, sobre a
contratação direta por inexigibilidade de licitação, com fulcro no caput do aÍigo 74 da Lei
14.133/21, no valor total de R§ 11.580,00 (onze mil quiúentos e oitenta reais), tendo como objeto
a Contratação de empresa especializada para a disponibilização de acesso a banco de dados

especíÍico com informações atualizadas de preços praticados no mercado, valores de

referência e Atas de Registro de Preços para servir de subsídio às contratações e aquisições a
serem realizadas por esta prefeitura. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de: NP
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA - CNPJ.. 07.797.9671000I-95 COM SCdE NA RUA

Izabel a Redentora no.2356 - Edf. Loewen, Sala 117, bairro centro. no Município de São José dos

Pinhais - PR, CEP: 83005-010 e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no aÍÍ.72,
VIII Panágrafo único da Lei 14.133121.
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projetos custeados, no todo ou em parte. com os recursos deste Convênio,

consoanle o disposto na lnstruÉo Normativa SECOM-PR no 7, de í9 de

dezembÍo de 201,1, da SecÍetaria de ComunicaÉo Social da Prêsidênc.ia

da República, ou outra norma que venha a substituÍ-lâ: r) Operar, manter e

conservar adequadamente o patÍimônio pÚblico gerado pelos investimen_

los deconentes do Convênio, de modo a a§segurar a sustentabilidadê do

projeto e atender as fnalidades sociais às quais se destina; s) ManteÍ o

CONCEDÊNTE inÍoÍmado sobre situaçó€s que evenlualmente possam di-

fcullar ou inteÍÍomper o curso normal da execução do Convênio e prestar

iníormaçôes, a qualquer lempo, sobre as ações desenvolüdas para üa-

bilizar o acompanhamento e avaliaçáo do processo; t) PermitiÍ ao CON-

CEDENTE, bem como aos órgáos de confole intemo e eíemo, o aces-

so à moümentaçâo financeira da @nla especÍfica ünculada ao presente

Convêôio; u) Oar ciêocia aos órgãos de corirole ao tomar conhecimen_

to de qualquer iíregula.idade ou ilegalidade, e, havendo tundada suspeita

de cÍime ou de improbidade administÍativa, cientifcrr o Ministério Público

Federal, o respeclivo Ministério PÚblico Estaduâl e a Advocacia-Geral da

Uniáo; v) lnstaurar processo admini§trativo apuratório indusive processo

adminislraüvo disciplinar, quando constatado o desüo ou malve'saÉo de

recursos pÚblicos, inegularidade na exec!Éo do contrato ou gêstão linan-

ceiÍa do convênio, comunicando tal íato ao CONCEDENTE; tY) Manter um

\z canal de comunicaÉo eíetivo, ao qual se daÍá ampla publicidade. para o

recebimenlo pela Uniáo de manifestaçôes dos cidadãos relacionadas ao

convênio, possibititando o registro de sugestões' elogios, solicitaçóes, rê'

damaçóes e denúncias: r) Disponibilizar, em §eu sitio oticial na htemet

ou. na sua Íalta. em sua sedê em locâl de Íácil üsibilidade, consulta ao ex-

tÍato do instrumento ou oúro instrumento uülüado contendo, pelo menos,

o objeto, a fnalidade, os valoÍes ê as datas de liberaÉo e o detalhamento

da aplicaÉo dos reolr§os. bem como as contràtaçóes 
'ealizadas 

para a

eie.uÉo do obieto pacluado;y) Exercer, na qualidade dê contratante' a

fiscalizaÉo sobre o contrato adminasfativo de execuÉo ou fomecimenlo

-CTEF:e z) Observar o disposto na Lein" 13.019. de 31 dejulhode2014'

e nas normas estaduais' distritais ou municipais ügentes nos casos em

que a execuÉo do objelo, conÍoÍme pÍeüsta no plano de ttabalho' envol-

veÍ parcedas com organiza@s da sociedade ciül'

CúUSULA DÉCtllA SENTA: DO LMRE ACESSO

17.1. ConcedeÍ liwe acêsso aos seus docuíiêntos e rêgistros contábeis'

reíerentes ao obieto da licitaÉo, para os seÍvidores ou empregados do ó'-

9ãO OU er idade contratante e dos óígáos de controle intemo e eíemo'

cúusulA oÉclrÁ orava: Do FoRo

. t8.í. As DaÍles conlÍatantes elegem o loro de PnmaveÍa do Leste _ MT

- "oro 
competenle paía dirirnir quaisquer queslões oriundâs do presente

instrumênto, indusive os casos omissos que náo puderem ser resoMdos

pela üa administrativa. renunciando a qualqueÍ outro pormais píiülegiado

que seia;

PU A CO ERCIAL LTDA

CONTRATADO

LlclTAçÃo
TERT'O OE RAÍFICAçÃO.IIÊXIGIBIUDADE DE UCITAÇÃO Oíí'

2023

TERflO DE RAÍFICAçÃO

t]{ExtGtBtLtDADE DE UCITAÇÃO Oíí/2023

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose AÍimatêia Vieira Alves, tendo em üsta

as just-rficativas ápresentadas pêla Comissão de LicitaÉo e pela Assesso-

ria Juídica do lúunacipio, sobre a contrataÉo direta poÍ inexigibilidade de

licíâÉo. com íulcÍo no cãput do artigo 7,{ da Lêi í'í.133/21, no valoÍ total

de Rl íí.560,00 (onze mil quinhentos e oitenta reai§), tendo como obje-

to a Contr.tação dê êmpr€5a êspeclalizâd. para a dbponlbilkáÉo dê

ac€slo a banco de dado§ ospêcifco cofi lnfomações atualizâdas dg

prsço6 praücados no mêrcado, valorc§ ds rctêÉrcia e Atas dê Regis'

tro dê Preços para servir d€ subsÍdlo às contrataçóes o aqul§içôê3

a sergm realizadas por ê§ta preÍêiturâ. Re§olve RATIFICAR o presente

prccesso a favoÍ de: NP TEcNoLoGla E GEsTÂo DE DADOS LToA -
CNPJ: 0?.797.967/000í-95 com sede na Rue lzabela Redentora no 2356

- EdÍ Loê\,!en. Sala 117, baiÍro cerÍÍo, no Município de Sào José dos Pi
nheis - PR. CÉP: 83OO'01O e ordenar suâ publicaçáo em qrmpíimento

ao disposto no an. 72, Vtll Parágrafo único da Lei 11-133121.

Santo Antônio do Leste-MÍ, 15 de agosto de 2023.

JOSE ARIMÂTEIA VIEIRA ALVES

PREFEIÍO MUNICIPÀL

_ LlclrAçÁo
TERÍO DE RÂÍIF|CAÇÃO - DSPÉ SÂ DE UCIÍÂçÃO 01612023

ÍERXO OE RATIFICACÁO

DtsPEirsa DÊ LlclTAçÁo 01612023

O Ermo. SÍ. PrêÍeito Múnicipal Jose Arimatéia Meira Alves, tendo em üsta

as jusüfcativas apresêntadas pela Comissão de UcitaÉo e pela Asse§so'

ria Juridica do Municipio, sobre a contrataçáo direta por dispensa de licita-

Éo, fulcÍada no art- 75 inciso ll da Lei 14.133/21, no vâlor total de R$ 3l'
990,00 (trinta e um mil, novecsÍtos ê noventa ro.is), tendo como obieto

a Contralação de empresa aspecializada pa.r a pre3taÉo de 3êÍviços

ne rcalizâçào dê concuÍso público municipal. Resolve RATIFICAR o

presente processo a favor de:WELLINGTON RAlf'Ut{Do OOS SANTOS

E, cNPJ: ?í'358.?66/000í-90' com sede na Rua dos Tupinambás, no'

/t60, sala 60í, centto, Belo Hotizonte - t G, CEP: 30'12()-070'

JOSÊ ARMATEIA VIEIRA ALVES

PREFÉITO MUNICIPAL

í8.2. E por estarem de acoÍdo' as paÍtes firmam o presente contrato' em i Santo Antônio do Leste-MT' 15 de agosto de 2023-

02 (duas) üas de iqual teoÍ e Íorma para um só eíeito legâl

SaÍto Aniônio do Le§le, 1 0 de agosto de 2023.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEIÍO MUNICIPAL

col{ÍRÁTo N." o7o/2023 DISPENSA oE LlclTAçAo 015,2023 PRocEsso AD]últ{lsTRAÍvo 05312023

CoNTRÂTO N." 07012023

DtsPElsA DE UCIÍAÇAO 0',1512023

PROCESSO ADlllIlsrRATM 05:]12023

Pelo pre§ênte instrumênto particular que íazem entre si. de um lado. o Município de sarÍo António do Leste-MT' iÍrscíito no CNPJ sob o n o 04 217 362/

ooo,l.go,comsedenaAv.Goiás,n.367.BaiÍoJaÍdimsantalnês,situadonacidadedeSantoAntôniodoLeste.MT'nesteatorêpresentadoporseu
preÍeito o sÍ. JosE aRl aTEla vlEtRÂ aLvEs, brasileiro, casado, poíador dâ cédula de ldentidade - RegislÍo Geral N' 14428342 SSP/MÍ e insc'ito

no cadastro de Pessoa Física do Ministéíio da Fazenda §ob o No 867.715-71',1'72, residente na Rua Salgado Filho' No 137 Baino centÍo cEP 78'
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